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TRIÊNIO 2020-2023
A eleição para a Diretoria do SINPEEM ocorre, obrigatoriamente, a

cada três anos. É democrática e assegura a legitimidade da direção e do sindi-
cato para responder às suas obrigações junto ao Ministério da Justiça, Receita
Federal, Justiça estadual, Justiça federal, Ministério Público, Cadin, Secretarias
Municipais de Gestão e de Educação, entre outros órgãos e secretarias.

Sua realização não interrompe os encaminhamentos nem a luta em defe-
sa da educação, dos direitos dos seus profissionais e dos demais trabalhado-
res, mesmo neste momento de grave crise sanitária, econômica e social, face
à declaração de pandemia mundial.

Não realizar a eleição, como defendem algumas pessoas nas redes so-
ciais, colocaria o SINPEEM em situação irregular, prejudicando a defesa ad-
ministrativa e jurídica da categoria, além de ajudar os governos, que querem
se aproveitar da crise para implementar políticas de enfraquecimento dos
sindicatos para reduzir salários, retirar direitos e atacar as liberdades e a de-
mocracia, sem nenhuma resistência e luta.

Mesmo em estado de emergência e com aulas suspensas, o SINPEEM
continua atuando para defender os direitos à saúde e a vida de todos.

Lutamos para que todas as escolas fossem fechadas e contra a decisão
inicial da SME de manter todos os gestores e o Quadro de Apoio em regime
de plantão.

Contrariando a nossa reivindicação, a SME ainda mantém um gestor e
um profissional do Quadro de Apoio em plantão. Continuamos lutando pelo
afastamento de todos.

Com atuação firme em todas as frentes, o SINPEEM garantiu os salários
em março, com o pagamento do PDE. Impediu, em abril, a votação de proje-
to de lei municipal para reter 30% dos salários dos servidores durante o
período declarado como de emergência.

Discordamos e estamos na luta contra a redução de salários, pelo paga-
mento do adicional noturno, TEX e HTE.

A prova do caráter democrático da eleição são chapas inscritas. Cinco se
inscreveram, mas os representantes de três chapas protocolaram sua retira-
da do processo eleitoral. Portanto, duas chapas concorrem à Diretoria do
SINPEEM para o triênio 2020-2023, comprovando, assim, o interesse em par-
ticipar da eleição, mesmo nesta situação de emergência, que pode se esten-
der ainda em 2021.

 Comprovam, também, que não houve dificuldade ou obstáculo para com-
por e inscrever cada uma das chapas.

OCORRE DE TRÊS EM TRÊS ANOS

Podem votar ativos e aposentados
em dia com suas obrigações e que
tenham se filiado até 22/11/2019

Página 3

SINPEEM disponibilizará
ponto de votação on-line
no Centro de Formação

Página 3
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* Corresponde à tabela de vencimentos de ADIs  ** Corresponde à tabela de vencimentos dos PEIs

SINPEEM NA LUTA CONTRA
O CONGELAMENTO DE
SALÁRIOS E DIREITOS

O Congresso Nacional aprovou a
lei de socorro financeiro da União aos
Estados e Municípios para compensar
perdas de receitas neste período de
emergência.

E, mais uma vez, não bastasse as
reformas trabalhista e previdenciária,
que retiraram direitos dos trabalhado-
res, o governo repassava os custos das
compensações por perdas de receitas
para os servidores públicos da União,
Estados e Municípios, como o congela-
mento de salários e de direitos de quin-
quênios, sexta parte, evolução, promo-
ção e progressão.

Nada de tributar mais os bancos,
financeiras e taxar grandes fortunas.
Nada de acabar com incentivos, elisão
e anistias fiscais de grandes e lucrati-
vas empresas nacionais e transnacio-
nais. Nada de cobrar os grandes deve-
dores de taxas e impostos aos Estados,
Municípios e a União. A cobrança sem-
pre recai sobre os trabalhadores. Bol-
sonaro, Guedes, governadores, prefei-
tos, deputados e senadores que traba-
lharam pela aprovação desta lei apli-
cam sacrifícios e usurpam direitos dos
trabalhadores, favorecendo sempre os
bilionários, bancos, financeiras e deten-
tores de altos salários.

Um verdadeiro assalto aos direitos
e punição aos servidores nesta hora em
que milhares estão em várias frentes
atendendo à população, seja por meio
de trabalho on-line na educação, nos
hospitais, postos de saúde, centros de
assistência social, serviço funerário,
entre outros.

A reação dos servidores, mesmo
neste tempo de dificuldade de concen-
tração de pessoas, foi firme na pressão
aos deputados e senadores. E surtiu
efeitos, embora tenhamos de continu-
ar atentos e não permitir que seja utili-
zado, por prefeitos e governadores, ar-
tifícios contidos na lei para que apli-
quem o congelamento.

O projeto de lei aprovado no Sena-
do, que impunha congelamento e reti-
rada de direitos dos profissionais de
educação, foi alterado pela Câmara dos
Deputados. Voltou para o Senado, que

queria derrubar a modificação feira
pela Câmara, mas, devido às pressões
que recebeu, o Senado aprovou o pro-
jeto retirando os profissionais de edu-
cação da relação de categorias que te-
riam o congelamento de salários e de
direitos por 18 meses.

Nós, profissionais de educação da
rede municipal de ensino de São Pau-
lo, temos direito de 3,03% incorpora-
dos aos padrões de vencimentos de to-
das as tabelas de vencimentos, para os
ativos e aposentados, arrancados com
muita luta durante a greve realizada no
início do ano letivo de 2019, contra a
reforma da Previdência e o envio de
outro PL de Covas, para instituir co-
brança complementar aos 14% de con-
tribuição para o Iprem. Conseguimos
impedir que Covas enviasse novo PL
para instituir cobrança de até 22% e,
com muita luta, arrancamos aumento
nos valores dos pisos dos profissionais
de educação e abonos emergenciais
para o pessoal dos Quadros dos Níveis
Básico e Médio da Prefeitura.

A incorporação de 3,03% arranca-
mos na luta e conseguimos que fosse
aprovado no ano passado pela Câma-
ra Municipal.

É lei anterior ao período decreta-
do como emergencial e tem de ser apli-
cada.

Quinquênios, sexta parte, promo-
ção, evolução e progressão são direitos
que dizem respeito à permanência e de-
dicação ao serviço para o público e
mecanismos de valorização dos servi-
dores, por investirem em formação, e
resultantes de suas avaliações. São di-
reitos contidos em lei. Congelá-los é
impor ainda mais arrocho salarial aos
servidores. E, para muitos que já pos-
suem os critérios para recebê-los, é um
ataque aos direitos adquiridos.

Direitos que estão mantidos para
os profissionais de educação e o SINPE-
EM continuará lutando para manter o
que conquistou e para conquistar mais.

Não aceitamos corte de salários,
nem de deixar de receber TEX e HTE.
PEA tem que ser pontuado e TEX e
HTE apontadas e pagas.
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A eleição para a Diretoria - gestão 2020-2023 será realizada em
22 de maio.

Considerando este momento de pandemia da Covid-19, mais
uma vez será on-line, evitando aglomeração de pessoas, conforme
recomendação da Organização Mundial de Saúde (OMS) e das de-
mais autoridades médicas e cumprindo as exigências legais. Mes-
mo procedimento aprovado pela Comissão Eleitoral ao disponibi-
lizar todos os formulários necessários para a inscrição de chapas
aos interessados, evitando deslocamentos e aglomeração.

Participe da eleição. Quanto maior a sua participação, mais re-
presentativo e forte será o SINPEEM, reconhecido por sua inde-
pendência, lutas e conquistas que obtém para os profissionais de
educação, ativos e aposentados.

Duas chapas concorrem nesta eleição

Cada chapa inscrita para a eleição da Diretoria teve direito a
espaço igual reservado nesta edição para apresentar seu nome,
número e programas.

Cinco chapas se inscreveram, porém, três representantes de
chapas protocolaram sua retirada processo eleitoral. Portanto, duas
chapas concorrem à eleição para a Diretoria do SINPEEM - triênio
2020-2023. São elas:

________________________________________________

CHAPA 1 - COMPROMISSO E LUTA EM
DEFESA DA VIDA E DOS DIREITOS

Presidente: Claudio Fonseca

________________________________________________

CHAPA 3 - EDUCADORES EM LUTA - FORA BOLSONARO

Presidente: Augusto Rolim Saraiva

________________________________________________

Votação pela internet

De acordo com o Regimento Eleitoral, aprovado pelo Conse-
lho Geral do SINPEEM, pela segunda vez a eleição para Diretoria
será realizada pelo sistema eletrônico, via internet, garantindo que
todos os associados, ativos e aposentados, exerçam o seu direito.
A votação on-line será das 7h às 18 horas.

Portanto, esteja onde estiver, o associado, de posse do código
abaixo (item 4) e com a senha pessoal que criará no momento do
voto (ambos, individuais e intransferíveis), exclusivamente para
esta finalidade, poderá votar pelo computador, notebook, telefone
celular ou tablet.

Para votar, não se esqueça que precisará do CÓDIGO enviado
por carta a todos os associados, somente para o dia da eleição.
Lembramos que este código é individual e intransferível.

ELEIÇÃO PARA A DIRETORIA:
DIA 22 DE MAIO DE 2020

PONTO DE VOTAÇÃO ON-LINE

Para os associados que não dispõem de

acesso à Internet ou que, por algum motivo, não

tiverem acesso à rede no dia 22 de maio, será

disponibilizado ponto fixo para votação on-line

no Centro de Formação (rua Guaporé, 240, Me-

trô Armênia), que funcionará das 9h às 18h.

Para votar, no dia 22 de maio,
siga as seguintes orientações:

INSTRUÇÕES

1 acesse o site do SINPEEM (www.sinpeem.com.br)
e clique em ELEIÇÃO SINPEEM 2020-2023;

digite o seu RF (sete dígitos);

crie uma SENHA de quatro a oito dígitos (letras e números);

clique em “CONFIRMAR”.

digite o número da CHAPA escolhida;

digite o seu CPF (somente números);

digite o seu CÓDIGO:

2

3

4

5

6

7

Partic
ipe!

Vote nesta eleição

e fortaleça o

nosso sindicato!



VOTE CHAPA 1 - DEFESA DOS
DIREITOS DOS ATIVOS E APOSENTADOS

Vote

Claudio Fonseca Donizete Cleiton Gislene Doroty

Cleonice Josafá Lílian Fátima Nilda Miriam

Patrícia Taísa Priscila Nazareth Corsino Paulo César

Cleusa Luzinete Cibele Floreal Eliazar Ana Cristina

Ana Paula Célia Claudia Diogo Juliano Michele

Oelton Orlando Oziel Raquel Ricardo Valéria

CLAUDIO FONSECA, candidato à reeleição

pela CHAPA 1, é professor efetivo de Ciências Fí-

sicas e Matemáticas nas redes municipal e esta-

dual. Sempre atuando na defesa da manutenção

e ampliação dos direitos para os ativos e os apo-

sentados.

Vereador, em seu terceiro mandato não con-

secutivo, defende e jamais votou contra a catego-

ria, mesmo quando o partido pelo qual foi eleito

integrou  a coligação que elegeu o prefeito da ci-

dade. No governo Marta Suplicy votou contra a re-

dução da verba da educação e, mesmo punido por

seu partido, não renunciou e não renuncia ao seu

compromisso com a educação, com o serviço pú-

blico e com os profissionais de educação.

No governo Doria/Covas liderou a greve dos

100 mil contra a Sampaprev culminando no maior

movimento de protesto da cidade de São Paulo,

que obrigou o governo a recuar da decisão de apli-

car até 19% de desconto para a Previdência, impor

o teto do INSS na aposentadoria dos servidores e o

regime complementar e capitalização.

CHAPA 1 - INDEPENDÊNCIA,
COERÊNCIA, LUTAS E CONQUISTAS

A CHAPA 1 – COMPROMISSO E LUTA, na dire-

ção do SINPEEM, ampliou sua representação com

milhares de associados, adquiriu sede própria, ho-

téis, Centro de Formação e Cultural e quer cons-

truir a Casa do Professor Aposentado e o Centro

de Atendimento Médico.

Com Claudio Fonseca na presidência, obteve

conquistas judiciais para milhares de associados,

ativos e aposentados, sem jamais cobrar honorári-

os advocatícios ou custas processuais.

Também investe em cursos EaD e de extensão

universitária, seminários e congressos, garantindo

enquadramento por evolução, promoção e, con-

sequentemente, aumento dos valores dos padrões

de vencimentos.



A CHAPA 1, na direção do SINPEEM, realiza mobilizações, greves e participa dos processos de discus-
são e negociação em todos os governos, independentemente dos partidos a que pertencem.

Entre as suas conquistas estão:

❖ valorização anual dos pisos, com incorporação dos abonos complementares aos padrões de
todas as tabelas do QPE;

❖ aplicação aos padrões de vencimentos, desde 2008, de: 37,5%, 33,79%; 13,43%, 15,38%, 10%,
7,76%, 3,71% e 3,03%, que somam 205%;

❖ impedir a aplicação de 0,01%, imposta aos demais servidores desde 2003;

❖ pagamento anual do PDE;

❖ pagamento dos dias de greves realizadas desde 2007;

❖ não transformação da remuneração do QPE em subsídio, mantendo quinquênios, sexta parte,
evolução, promoção, progressão, direitos que foram extintos para os demais servidores na
gestão Haddad;

❖ Estatuto do Magistério; lei do QPE, Lei nº 14.660/2007;

❖ transformação do professor adjunto em titular;

❖ pagamento por hora/aula para Peifs;

❖ adicional noturno a partir das 19h;

❖ vale-alimentação, auxílio-refeição e adicional de difícil acesso;

❖ aumento da quantidade de referências nas tabelas dos docentes, gestores e Quadro de Apoio;

❖ evolução funcional por tempo, títulos, e tempo e títulos combinados;

❖ hora/atividade nos CEIs, direito às férias coletivas e recessos na educação infantil;

❖ fim das convocações de PEIs para trabalhar em polos;

❖ aposentadoria do magistério para os readaptados e  gestores.

CHAPA 1 - SINPEEM PROTOGANIZA
A LUTA DA CATEGORIA

Sob a direção da CHAPA 1, o SINPEEM prota-
gonizou a organização de greves realizadas em
2012, 2013, 2014, 2015, 2017, 2018 e 2019, com
mobilizações relevantes, que levaram mais de 300
mil pessoas às ruas na luta contra a Sampaprev de
Haddad/Doria/Covas e as propostas de reforma
previdenciária dos governos Dilma, Temer e Bolso-
naro. Com a CHAPA 1 na direção continua a luta
por valorização, condições de trabalho, contra o
corte de salários, JEX, TEX, HTE, adicional noturno,
aposentadoria especial com integralidade e pari-
dade e educação básica presencial.

CHAPA 1 - DEFESA DOS
DIREITOS E DA VIDA

Estamos diante de uma escalada autoritária e
de medidas de desmonte da educação pública, dos
direitos sociais, previdenciários e trabalhistas e in-
tensificação da terceirização pelos governos Bolso-
naro e Covas/Doria.

Com a decretação de pandemia da Covid-19
pela OMS e a recomendação para evitar aglomera-
ções, o SINPEEM, sob a direção da CHAPA 1, não
tem deixado de defender os direitos e reivindica-
ções da categoria. Um sindicato sempre presente e
na luta, defendendo administrativamente e juridi-
camente a nossa categoria.

CHAPA 1 - EM DEFESA DA VIDA,
EXIGE O FECHAMENTO TOTAL DAS ESCOLAS

Declarado o estado de emergência, o SINPE-
EM, sob a direção da CHAPA 1, reivindicou, como
medida preventiva, o fechamento total e imediato
das escolas.

Conseguiu, mas a SME ainda mantém dois ser-
vidores por unidade. Para a CHAPA 1, todas as vi-
das importam. Por isso, continua na luta pelo afas-
tamento de todos.

CHAPAS DE OPOSIÇÃO RECONHECEM
AS CONQUISTAS DA CHAPA 1
As chapas de oposição querem transformar o

SINPEEM em uma extensão dos seus partidos e
impor o mesmo modo de atuação que divide ou-
tras categorias e enfraqueceram outros sindicatos
em que estão na direção.

Compare a situação dos profissionais de edu-
cação da Prefeitura com os da rede estadual, de-
cida e vote na CHAPA 1, em defesa dos direitos e
da vida.

CHAPA 1 - DEFESA INTRANSIGENTE
DOS DIREITOS DOS APOSENTADOS
A CHAPA 1 não coloca a luta política partidá-

ria à frente dos direitos e reivindicações da cate-
goria. Luta sempre por isonomia entre ativos e
aposentados.

Com sua atuação tática e responsável con-
quistou incorporações, resultando nos seguintes
índices de reajustes, para os ativos e aposentados
com direito à paridade: 37,5% (2008 a 2010),
33,79% (2011 a 2013), 13,4% (2014), 15,38%
(2015 a 2016) e 26,71% (2017 a 2020). Um total
acumulado de 205% de reajuste entre 2008 e
2020. No mesmo período, a inflação medida pelo
Dieese ficou em 97,01%.

As chapas de oposição ao SINPEEM tentam,
mas não conseguem negar estas conquistas. En-
quanto criticam, o SINPEEM segue defendendo e
consolidando direitos.

CHAPA 1 - COMPROMISSO E LUTA
EM DEFESA DA ESCOLA PÚBLICA

E DA EDUCAÇÃO BÁSICA
PRESENCIAL DE QUALIDADE

A CHAPA 1 defende o direito de cátedra dos
professores e é contra a concepção da denomina-
da “escola sem partido”. É contra a home schoo-
ling, o voucher na educação infantil e a educação
não presencial na educação básica.

A CHAPA 1 é a garantia de que o SINPEEM conti-
nuará defendendo a educação presencial e a escola
pública, gratuita, laica e democrática para todos, em
todos os níveis, com valorização profissional, condi-
ções de trabalho, medidas de segurança e políticas
de proteção à saúde dos profissionais de educação.

CHAPA 1 - NA LUTA POR
VALORIZAÇÃO DO QUADRO DE APOIO

A CHAPA 1, na direção do SINPEEM, con-
quistou pisos também para o Quadro de
Apoio, evolução funcional, incorporação de
gratificações, pagamento do PDE, auxílio-re-
feição e vale-alimentação. VOTE CHAPA 1 -
garantia de luta pela transformação do agen-
te escolar em ATE e também por valorização
do ATE.

Diante da crise econômica, social e polí-
tica, agravada pela pandemia do coronaví-
rus, o governo Bolsonaro mantém atitudes
irracionais e genocidas. Ataca o funcionalis-
mo público, as mulheres e os trabalhadores
em geral. Ignora as mortes de milhares, os do-
centes e a dor de quem perdeu um dos seus.

Não podemos aceitar. Nossa luta por
direitos não se dissocia da defesa da vida, das
liberdades e da democracia.

CHAPA 1 - LUTA CONTRA O DESMONTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL
A CHAPA 1, na direção do SINPEEM, conquistou para os profissionais da educação infantil:

pisos salariais, pagamento por h/aula, direito de intervalo, cursos de formação, integração na car-
reira do magistério, férias coletivas e recesso, fim da convocação dos professores para trabalhar
em polos, evolução, entre outros.

A CHAPA 1 defende que os CEIs indiretos sejam integrados à rede direta, fim da política de
terceirização, construção de mais CEIs e Emeis diretos, mesma composição e remuneração da Jeif
e direito de remoção voluntária e opcional para qualquer unidade da rede municipal e não concor-
da com o desmonte dos espaços pedagógicos das escolas para o atendimento à demanda.

CHAPA 1 - UMA HISTÓRIA LUTAS E CONQUISTAS

CHAPA 1 - EM DEFESA DA VIDA E
DOS DIREITOS, REPUDIA E LUTA CONTRA
AS ATITUDES E POLÍTICAS DE BOLSONARO

CHAPA 1 - PARA CONTINUAR
A LUTA CONTRA AS REGRAS

DA PREVIDÊNCIA APROVADAS
POR BOLSONARO E DORIA

Doria conseguiu aprovar a lei da Previ-
dência estadual, aumentando a idade e o
tempo de contribuição para a aposentado-
ria. Não podemos permitir que Covas faça o
mesmo para os servidores municipais.

A CHAPA 1, na direção do SINPEEM, é
garantia de trabalho para unir a educação
com os demais servidores, para lutar contra
o aumento da idade mínima e do tempo de
contribuição e manutenção da aposentado-
ria especial do magistério.
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Os casos de profissionais de educação da rede municipal de ensino
contaminados pela Covid-19 têm aumentado. Os gestores e profissio-
nais do Quadro de Apoio que estão em regime de plantão, nos termos
estabelecidos pela Instrução Normativa SME nº15/2020, estão mais ex-
postos aos riscos de contaminação. Temos casos de contaminados sinto-
máticos, assintomáticos, em internação hospitalar e, infelizmente, ocor-
rência de óbitos.

O SINPEEM tem atuado junto à SME para que todas as tarefas
que são realizadas pelos dois servidores em regime de plantão por
unidade sejam realizadas por teletrabalho e as escolas sejam total-
mente fechadas.

A SME responde com as necessidades de obrigações administrati-
vas relacionadas à vida funcional, apontamentos para pagamento de
salários, recebimentos de material e dos cartões de alimentação escolar
devolvidos pelos Correios por não localização do endereço dos alunos,
contato com as famílias e entrega programada pela unidade. Ainda jus-
tificam o plantão como necessário por conta da antecipação da campa-
nha de vacinação e outras ações locais que da Secretaria de Saúde devi-
do à expansão do novo coronavírus. 

Quando insistimos, exigindo respostas e procedimentos diante da
manutenção do plantão e o crescimento de casos entre os profissionais
de educação que estão que estão neste regime, a resposta continua sen-
do a mesma: APLICAR O CONTIDO NOS ARTIGOS 4º e 6º do DECRE-
TO Nº 59.283/2020:

“Art. 4º - Confirmada a infecção pelo coronavírus ou caracterizada outra
doença, o servidor será licenciado para tratamento da própria saúde, nos termos
do artigo 143 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979, seguindo procedimento
fixado pela Secretaria Municipal de Gestão.

Art. 143 - Lei 8,989/79 - Ao funcionário impossibilitado de exercer o car-
go por motivo de saúde será concedida licença pelo órgão oficial competente –
Cogess -, a pedido do interessado ou “ex-officio”.

Art. 6º - As chefias imediatas deverão submeter ao regime de teletrabalho:
       
I - ....
       
II - pelo período de 14 (catorze) dias, o servidor:
     
a) ....
       
b) acometido de sintomas compatíveis com o quadro de infecção pelo

coronavírus, conforme orientação das autoridades de saúde e sanitária, a contar
da comunicação efetuada pelo servidor, conforme modelo padrão de requerimen-
to definido pela Secretaria Municipal de Gestão.”

Sintomas comuns apresentados da Covid-19,
cabendo, portanto, afastamento pela chefia

imediata e submetida ao regime de teletrabalho

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS) e as autoridades
de saúde sanitária, os sinais comuns da covid-19 incluem febre, tosse
seca e cansaço. Em casos mais graves, a infecção pode causar febre alta
pneumonia e síndrome respiratória aguda grave.

Requerimento do servidor e
afastamento pela chefia imediata

Portanto, quando houver comunicação de algum destes sintomas
e apresentação do requerimento modelo padrão da Secretaria de Ges-
tão pelo profissional de educação, a chefia imediata deve afastá-lo para
o regime de teletrabalho por período de 14 dias.

Supervisor escolar é a chefia imediata do diretor
e o diretor é a chefia imediata do coordenador
pedagógico, assistente de diretor, professor,

ATE e agente escolar

Os profissionais de educação – assistente de direto, coordenador
pedagógico, agente escolar ou auxiliar técnico de educação, em plantão
nas unidades escolares, nos termos da IN nº 15 (dois por unidade), du-
rante este período de emergência, que tiverem os sintomas acima e apre-
sentarem o referido requerimento ao diretor não precisa de autorização
da DRE (supervisão) para colocá-lo por 14 dias em teletrabalho. Esta
decisão que deve ser aplicada pelo diretor.

Quando o diretor tiver um dos sintomas, o requerimento deve ser
apresentado ao supervisor, que deverá afastá-lo imediatamente para o
regime de teletrabalho, por um período de 14 dias.

Os servidores afastados para o regime de teletrabalho devem per-
manecer em seus domicílios pelo período indicado.

Posição e encaminhamentos do SINPEEM

O SINPEEM, desde o momento da declaração de pandemia da
Covid-19 pela Organização Mundial de Saúde tem discutido com o go-
verno municipal medidas de prevenção e proteção da vida de todos os
profissionais de educação e das crianças, jovens e adultos matriculados
na rede municipal de educação. 

Conseguimos:

✓ afastar as grávidas, lactantes, idosos e baixo imunes a partir
da data de publicação do decreto que instituiu o estado de
emergência;

✓ antecipação do início da suspensão das atividades presenciais
pós-recesso, de 23/03 para 19/03;

✓ impedir que todos os gestores e profissionais do Quadro
de Apoio fossem mantidos em regime de plantão nas unidades
escolares; 

✓ impedir que fosse votado o projeto de lei que retinha 30%
dos salários dos servidores municipais, durante o período
de emergência;

✓ prorrogação do prazo de validade dos concursos para os
cargos de PEI, diretor de escola e supervisor escolar;

Além destas questões continuamos na luta contra a manutenção
de dois servidores por unidade, em regime de plantão nas escolas, e
pelo apontamento e pagamento de JEX, TEX, HTE, adicional noturno e
demais benefícios.

SINPEEM discute com a SME e exige
a revogação da IN nº 17/2020

Os direitos de adicional noturno, JEX, TEX e HTE não podem ser
retirados. Portanto, exigimos a revogação da instrução normativa que
estabelece que estes benefícios não devem ser apontados. 

Se a SME mantiver os descontos, ingressaremos com ação na Justiça,

Importante: o SINPEEM solicita que sejam comunicados todos
os casos de profissionais de educação que forem contaminados pelo 
novo coronavírus,  doentes e internações, para providências e apoio
que couberem. 

SINPEEM quer o fechamento total das escolas, em defesa
da vida e dos direitos dos profissionais de educação
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Chefias devem deferir
férias compulsórias

Portaria Conjunta das Secretarias Municipais de Educação e de Ges-
tão determina que as chefias imediatas deverão deferir férias compul-
sórias, a partir de 04 de maio, a todos os servidores com  acumulação de
dias ou períodos de férias que, somados, sejam superiores a 60 dias,
excluídos, para fins de cômputo de acúmulo, os dias de férias relativos
aos exercício de 2020.

As férias compulsórias deverão ser deferidas pela totalidade de dias
que suplantarem 60 dias, até o máximo de 30 dias.

JEX descontada será apontada
e paga retroativa a 13 de abril

No mês de abril, por erro ou omissão, muitos professores não
tiveram o apontamento de JEX, TEX, HTE e adicional noturno.

O SINPEEM tem insistido com a Secretaria de Educação que
aulas excedentes e trabalho excedente têm de ser apontados e pa-
gos, tendo em vista que as aulas e o trabalho excedentes compõem
a jornada dos professores(as) durante o ano.

Nesta quarta-feira, 06/05, a SME reconheceu que não houve o
pagamento e indicou às unidades escolares, por e-mail, que aulas
excedentes (JEX) devem ser apontadas, com pagamento retroati-
vo ao mês de abril.

O SINPEEM considera a importância desse reconhecimento
da SME e a orientação para as unidades apontarem a JEX. Porém,
continuará insistindo na necessidade de apontamento e pagamento
de TEX, HTE e do adicional noturno.

A nossa luta continua, também, contra o congelamento dos
salários e dos direitos de carreira dos servidores públicos, como
enquadramentos, quinquênios e sexta parte, durante a pandemia
da Covid-19, aprovado pelo Congresso Nacional.

Incorporação de 3,03% ao padrões
de vencimentos é direito que

consta em lei e deve ser cumprida
 Para este ano, os profissionais de educação, ativos e aposentados,

têm, por lei, o direito a 3,03%, referentes à incorporação dos abonos
complementares dos valores dos pisos, fixados no mês de maio de cada
ano. Portanto, incorporação do abono complementar de pisos de 2019.

 O índice de 3,03%, aprovado por lei antes da decretação do estado de
emergência, deve ser aplicado pela Prefeitura, mesmo com a aprovação
do Projeto de Lei Complementar n° 149/2019, sancionado por Bolsonaro.

Portanto, a lei deve ser cumprida e o reajuste aplicado sobre os pa-
drões de vencimentos de todas as tabelas do QPE, para os ativos e apo-
sentados.

Derrubada a liminar que permitia
a suspensão do pagamento

de empréstimos consignados
por quatro meses

A decisão liminar da Justiça Federal de Brasília, que permitia
aos servidores públicos terem a suspensão do pagamento de par-
celas decorrentes de empréstimos bancários durou tempo insufi-
ciente para que qualquer servidor fizesse uso dela.

O Banco Central apresentou recurso contra a liminar e conse-
guiu derrubá-la favorecendo aos bancos, instituições que ganha-
ram bilhões antes da crise e agora vão multiplicar ainda mais os
seus ganhos.

A Prefeitura, que mantém contratos com os banco, para que
possam fazer os empréstimos com descontos consignados no ho-
lerite dos servidores, afirma que não pode cessar os descontos
unilateralmente, por se tratar de relação firmada contratualmente
entre o credor (banco) e devedor (servidor).

Estamos tentando alterar esta relação por meio de projeto de
lei que determine à Prefeitura que suspenda por seis meses o des-
conto das parcelas.

NÃO À REDUÇÃO DE
SALÁRIOS E DIREITOS

SINPEEM SEMPRE NA LUTA!
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EaD na educação básica amplia as desigualdades
Processo de ensino/aprendizagem on-line não pode substituir

o em definitivo a educação presencial

Recursos inexistentes,
excesso de trabalho e
riscos de adoecimento

Entre os docentes e gestores há uma
quase unanimidade quanto às dificulda-
des para a realização do trabalho on-line,
referentes à escolha de plataforma, dis-
positivos eletrônicos a serem utilizados,
formação de grupos, organização, grava-
ção de aulas, vídeos com exposição da
imagem pessoal, compartilhamento, en-
volvimento e participação dos alunos e
sobre o aumento da carga de trabalho.

Há, também, questionamentos sobre
os custos por uso internet, dispositivos
móveis, publicação em pagina ou perfil
do próprio servidor para postagens e re-
lacionamento com alunos e responsáveis
por eles, preocupação com o direito au-
toral e de imagem e a perda de privaci-
dade e utilização indevida dos textos,
imagens e atividades produzidas coleti-
va ou individualmente pelos profissio-
nais de educação.

O SINPEEM tem como princípio e polí-
tica permanente a defesa do processo de en-
sino/aprendizagem escolar presencial na
educação básica.

Em face da situação de pandemia decla-
rada pela Organização Mundial de Saúde
(OMS), que indicou a necessidade de decre-
tação de medidas de emergência pelos go-
vernos para conter a expansão do Covid-19,
resultando, entre as medidas adotadas, na
suspensão das atividades escolares presen-
ciais, debatemos com a SME os critérios e as
estratégias para assegurar a aprendizagem
dos estudantes durante o período de suspen-
são do atendimento presencial.

Apontamos a existência de grande di-
versidade e de desigualdades sociais pre-
sentes entre os alunos da rede municipal
de ensino e a sua intensificação com a ado-
ção da educação a distância, por meio do
uso de plataformas e aplicativos, mesmo

em caráter de emergência.
Além de muitos estudantes e seus fami-

liares não terem domínio das mídias e dos
equipamentos tecnológicos necessários, res-
saltamos que as unidades escolares e os
educadores possuem dificuldades para
operarem sistemas on-line, bem como a fal-
ta de logística e de sinal de internet ou
mesmo operacional.

Insistimos na defesa de, que neste perío-
do, o material principal a ser trabalhado pe-
los alunos deve ser cadernos impressos para
todos os alunos e o uso da internet adotado
como complemento e somente neste perío-
do de emergência e afastamento social.

 A Instrução Normativa nº 15/2020, em
certa medida, atendeu parte do que discuti-
mos ao dispor sobre os critérios para a orga-
nização das estratégias disponibilizadas pela
Secretaria Municipal de Educação, para as-
segurar o processo de ensino/aprendizagem

enquanto durar o período de suspensão de
atividade presencial ao estabelecer que o pro-
cesso se dará, prioritariamente, por meio de
material impresso e, de forma complemen-
tar, em ambiente virtual.

MANDE E-MAIL E TIRE SUAS DÚVIDAS

Legislação, informações sobre a vida funcional
dos profissionais de educação e aposentadoria.

legislacao@sinpeem.com.br


